PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 477  DE 23  DE JANEIRO DE  1974.

ISENTA ALGUMAS ATIVIDADES DO PAGAMENTO DA TAXA DE LICENÇA.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° -
Ficam as costureiras, barbeiros, e outras atividades de natureza artesanal, isentas do pagamento da taxa de Licença, para exercerem as suas atividades.

§ Único -
Para os efeitos da Lei, entende-se por atividade de natureza artesanal aquela prestada por uma única pessoa que, além desta atividade ainda desempenha outras funções não remuneradas, especialmente as atividades domésticas.

Art. 2° - 
Somente fará jus a isenção acima o contribuinte que trabalhe na atividade mencionada, tão só com o seu serviço, perdendo a isenção o contribuinte que contratar serviços de terceiros.

Art. 3° -
A isenção acima não exonera o contribuinte de pagar anualmente, a taxa de expediente para inscrição no Cadastro dos Contribuintes, e nem do pagamento mensal do Imposto sobre serviços (5%).

Art. 4° -
Revogadas as disposições em contrario, a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 23 DE JANEIRO DE 1974.

                                                                                         ___________________________
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